
Prefeitura Municipal de Icêm
EST.~DO DE SÃO PAULO

LEI Ng 304,· DE 28 DE ...JUNHO DE lo965 o -

,.. A ,..Dispoe sobre anulaçao de verba do orça
mento vigente e abertura de um créditõ
especial que especifica e dá outras
providências 0-
Joio RIBEIRO DA SILV'~IRA, Pr~fei to Mu-
nicipal de Icém, Estado de Sao Pªulo,-
usando das atribuiçoes que lhe sao co~
feridas por Lei, faz saber que a cJ.ill~-
RA MUNICIPAL decretou e êle promulga a
seguinte lei:-

Artigo 19 - Fica anulada na importância de Cr$ 661.200;{seisce~
tos e sessenta e hum mil e duzentos cruzeiros), a
seguinte verba do Qrçamento vigente:

EDUCAÇAO E CULTURA
Escolas Municipais - EnSino Primário

3000000060 - Despesas Correntes
30100.0060 - Despesas de Custeio
3.1.100.60 - Pessoal
3010~01060 - Pessoal Civil A •I - Vencimentos de sete professores

primários
Artigo 22 - Fica igualmente aberto na Contadoria Municipal, um

crédito especial, no valor de Cr$ 6610200 (seisce~
tos e sessenta e hum mil e duzentos cruzeiros), a
fim de atender as seguintes despesas:
a)- ~ara pagamento à revista Tri

~una dos Municípi~s, referen
te a reportagem sobre o Muni
cípioo.o ••••• oooooooooo.ooo~ Cr$ 2~0.000o-

b)- Pagamento à Pedreira Frontei
ra Ltdao, correspondente fei
tura de 187,20 metros de cal
çada , tipo bloquete, no PAMS"
localooooooooo ••oo•••••••••• Cr$ 421.2QOo-

Artigo 3g As despesas constantes do artigo 29, correrao por
conta das anulaçoes do artigo 19.-.

Artigo 49 - Estª lei entrará em vigôr, a,..part~rde sua publi-
caça0, revogadas as disposiçoes em contrário 0-
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